Alegacao inaceitavel
Cooperativa médica deve cobrir tratamento de paciente

A alegacgdo de cooperativa médica de existéncia de doenga pré-existente para nao cobrir
tratamento médico é invalida. Ela deve averiguar a doenga, que julga pré-existente, antes de
aceitar a adesao do autor ao plano. Depois, ndo. O entendimento é da juiza da 22 Vara Civel
de Belo Horizonte, Aida Oliveira Ribeiro. Ela mandou uma cooperativa dar cobertura integral
ao procedimento indicado pelo médico, sob pena de multa diaria de R$ 20 mil. Cabe recurso.

De acordo com o processo, o auxiliar administrativo declarou que, em novembro de 2005,
filiou-se a um plano de saude pela empresa onde trabalha. Em janeiro 2006, foi internado
com perionefrite grave e insuficiéncia renal. Precisou ser operado e continua fazendo
tratamento apds a cirurgia. Ele informou que, por ocasido da cirurgia, foi colocado um cateter
duplo que precisa ser substituido com urgéncia, conforme o diagnéstico do médico.

No entanto, ndo conseguiu autorizagao para o procedimento quando procurou o posto central
da cooperativa. Ela alegou que a patologia é pré-existente a assinatura do contrato.

Para a juiza, seria razoavel se a cooperativa tivesse averiguado essa doenga, que julga pré-
existente, antes de aceitar a adesdo do autor ao plano. “Com efeito, ndo é aceitavel a
negativa da ré em dar cobertura ao procedimento prescrito pelo médico sob a alegacéo de
doenca pré-existente. E que se ela aceitou o contrato e cobriu as despesas anteriores
relativas a cirurgia a qual o autor se submeteu — que inclui a colocacdo desses cateteres —
por que s6 agora alega doenga pré—existente?”, questionou.
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